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ESTADO DE GOIAS
MUNICíPIO DE BURITINÓPOLIS

PREFEITURA MUI{IGIPAL DE BURITIilÓPOLIS
ADM. 2021 -2024

CNPJ : 24.856.569/0001 -1 í

LEI COMPLEMENTAR N' 4412024.

A Prefeita Municipal de Buritinópolis, Estado de Goiás, faço saber que a
Câmara Municipal no uso de suas atribuições legais e constitucionais, aprovou e eu
sanciono a seguinte Lei:

Art. l'. Fica concedida revisão geral anual dos vencimentos dos servidores
efetivos, comissionados e dos subsídios dos agentes políticos do Poder Executivo, a partir
dodia0l dejaneiro de2024,nopercentualde3,7lo/o (trêsvírgulasetentaeumporcento)
correspondente ao índice INPC acumulado de janeiro a dezembro de2023.

Parágrafo único. A revisão geral anual concedia no caput deste artigo respeita
as regras da Lei Complementar no 2412022, que fxou a data base e definiu o índice de
revisão.

Art. 2'. Após aplicação da revisão geral anual, fica concedido aumento salarial
de 3,1433o/o) ao nível I, na referência A ou Base, das tabelas de plano de carreira cujos
vencimentos tenham ficado abaixo do sahírio-mínimo nacional, bem como aos cargos

comissionados cujos símbolos são CC-4 e CA, para que estes alcancem o valor de R$

1.412,00 (mil quatrocentos e doze reais).

Art. 3'. Com a revisão geral anual e o aumento de vencimentos concedidos na
presente lei, o art. l0 da Lei Complementar Municipal no 002/2015 passa a vigorar com a
seguinte redação:

Art. 10 - Fica fixado em R$ 1.412,00 (mil quatrocentos e doze
reais) o valor do vencimento brásico da carreira em geral do Plano
de Carreira dos Servidores Públicos da Administração de

Buritinópolis.

Art. 4". Com a revisão geral anual e o aumento de vencimentos concedidos na
presente lei, o artigo 4o, § 3o, incisos I e I[, da Lei Complementar Municipal no 00312015
passa a vigorar com a seguinte redação:

I - Tabela I - Grupo ocupacional saúde I: NI valor fixado de R$
1.412,A0 (mil quatrocentos e doze reais); NII - 3%; NIII - 14%.

II - Tabela II - Grupo ocupacional saúde II: NI valor fixado de Rl§

4.101,25 (quatro mil cento e um reais e vinte e cinco centavos);

- 80%.

Praça dos Poderes Qd. 33 S/n - Centro - CEP-73975-000, Buritinópolis/GO (62)3406-íí73

Concede revisão geral anual aos
serryidores efetivos, comissionados e

agentes políticos do Poder Executivo do
Município de Buritinópolis e dá outras
providências.
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Art. 5o. Com a revisão geral anual e aumento de vencimentos dados na presente
lei, o Anexo II da Lei Municipal Complementar n' 2712022, de 30 de setembro de 2022,
passa a vigorar na forma do Anexo I desta lei; o anexo V, tabelas I e I[, da Lei
Complementar Municipal 0312015, de I I de março de 2015, passam a ter a redação dos
anexos II e III desta lei, respectivamente; e o anexo V da Lei Complementar Municipal
0212015, de 1l de março de 2015, passa a ter a redação do anexo IV desta lei.

Art. 6'. Fica alterado para R$ 2.824,00 (dois mil oitocentos e vinte e quatro
reais) o vencimento base dos agentes comunitários de saúde (ACS) e dos agentes de
combate às endemias (ACE), nos termos da Emenda Constitucional no 12012022.

Art. 7'. Em virtude da dedução na revisão geral, nos termos do entendimento
do STF exarado no Re 573316 AgR / RJ - Rio de Janeiro, a revisão salarial concedida será

deduzida de aumentos salariais que porventura serão concedidos neste ano.

Art. 8". Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus

efeitos a 0l de janeiro ile 2024, revogadas as disposições em contnírio.

Gabinete da Prefeita Municipal de Buritinópolis, Estado de Goiás, aos 26

dias do mês de fevereiro de 2024.

Dou
Prefeita Municipal

flna cP auk S. A rlur,. :;'',
Prefeita

BuritinoPolis - GO

Praça dos Poderes Qd. 33 S/n - Centro - CEP-73975-000, Buritinópolis/GO (62)3406-1í73
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ANEXO I
(Altera o Anexo II da Lei Municipal Complementar no ZT1ZüZZ)

AI{EXO II - TABELA DE VALORES DOS SUBSÍDIOS
DOS CARGOS POLÍTTCOS

CARGOS POLÍTICOS EXECUTIVO / CPEX
(Valores definidos pela Lei Municipal n" 198/2016)

Cargo CPEx Subsídio

Prefeito CPEx I Rs 16.479,00

RS 8.239,50

Secretários Municipais CPEx 3 R$ 4.394,40

TABELA DE VALORES DOS VENCIMENTOS
DOS CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO DO EXECUTIVO

CARGOS DE DrREÇÃO SUpERTOR / CDS

CARGOS DE CHEFIA / CC DO EXECUTIVO

CARGOS DE ASSESSORAMENTO / CA DO EXECUTIVO

Vice-Prefeito CPEx 2

Cargo CDS Vencimentos

S uperintendente de Coordenação
Pedagógica

CDS I R$ 3.295,80

Diretor da Unidade Básica de Saúde CDS 2 R$ 2.746,50

Cargo CC Vencimentos

Chefe de Gabinete I ccr R$ 4.394,40

Chefes de Departamento Municipais CC2 R$2.197,20

Chefes de Divisão Municipais CC3

CC4

R$ 1.647,90

R$ 1.412,00Gerente Municipal

Vencimentos

Assessores Adm inistrativos CA R$ 1.412,00

CACargo

Praça dos Poderes Qd. 33 S/n - Centro - CEP-73975-000, Buritinópolis/GO (6213406-1173
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